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TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 1344 de 21 de Novembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II , 
do Decreto-lei n2 411 , de 'lO de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Designar ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA , Secretário 
de Governo de Planejamento e Coordenação, para exercer acu 
mulativamente, em ~ubsti tuição, o cargo de Governador d~ 
TerritÓrio Federal do Amapá, durante o impedimento do res
pectivo titular que viajará a cidade de Bel ém-PA, no dia 
22 de Novembro do corrente , a f i m de tratar assuntos de in 
teresse da Administração Amapaense . 

Macapá- AP, em 21 de Novembro de 1986 , 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(Art . 54 do Decre to nº 73.14') / 73) 

I NSTRUMENTO: Termo de Contrato n2 026/ffi - PMM 

PARTES : Munic{pio de Macapá - PREFEITURA MUNICIPAL e a 
Firma GEMAQUE E GEMAQUE LTDA . 

OBJETIVO: O objetivo do presente Contrato é a execução 
dos serviços de limpeza e esgotamento de doze (12) fossas 
biol Ógicas absorventes na Praia do Araxá e Horto Municipal 

PRAZO: O presente Contrato terá sua vigencia no per~odo 

de 01/05/87 . 

Dr. 
Auditor do Governo do Territór io 
JOSÉ VERÍSSU!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secretá=io de Agricul tu ra 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERI BE 

Secretário de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

VALOR : O valor do presente Contrato seráde Cô50 .400 ,00 
(Cinquenta Mil e Quatrocentos Cruzados) mensal . 

DOTAÇÃO : Os recursos para pagamento deste Contrato, cor
rerão à conta ICM, Programa 1060 325 2 .033, Categoria Eco
nÔmica 3 .1 . 3.2 , E~penho nº 1564 , de J0/05/86 . 

Macapá, 05 de junho de 1 .986 . 

JDS~ GEMAQUE RUY SECCD 
P/ CONTRATADA 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEI TO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

TESTEMUNHAS : Ileg{v~is 

EXTRATO OE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
( Art . 54 do Decreto nº 73 .14'J/73 ) 

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 027/86 - PMM 

PARTES: MUNI CÍPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA MUNICIPAL e a 
Firma GEMAQUE E GEMAQUE LTOA , 

OBJETIVO : Limpeza e esgota~ento de 15 (quinze) fossas b~ 
olÓgicas absorventes nos segui ntes ·locais: Mercado de Pei 
xe, Feira do Mercado Central, Feira Posto nº 05 , Feira Pos 
to nº 03, Posto nº 02 , Feir a do Pacoval, neste MunicÍpi~ 
de Macapá . 

PRAZO : O prazo de vigência deste Contra to será de 01 (hum) 
ano , a contar de Ol/05/86 à 01/05/87 . 

VALOR : O valor do presente Cont rato é de Cz$ .63.000,QQ 
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(Sessenta e tres mi l cruzados) mensal . 

DOTAÇÃO: Os recursos para pagamento deste Contrato corre 
rão à conta ICM , Programa 1161 325 2 .133, CategorLa EconÔ
mica 3 .1 . 3.2 , Empenho n2 1647, de 15/16/86. 

Maca pá , 16 de junho de 1. 9BS . 

JOS~ GEMAQUE RUY SECCO 
P/Cil\ITRATADA 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO ~UNICIPAL DE MACAPÁ 

TESTEMUNHAS : Ilegiveis 

EXTRATO DE INS TRUMENTO CONTRATUAL 
(Art. 54 do Decreto nº 73.140/73 ) 

EXTRATO DE INSTRU~ENTO CDNTRATUÀL 
(Art . 54 do Decreto nº 73 .141/73) 

INSTRU~ENTD : Termo de Contrato nº 130/86 - PMM 

PARTES: MUNIC!PID DE MACAPÁ - PREFEITURA MUNICIPAL 
Firma GEMAQUE E GEMAQUE LTOA . 

e a 

OBJETIVO: Execução dos serviços de limpeza e conservação 
de três (03) fossas biolÓgicas localizadas no Mercado Cen
tral de Santana. 

PRAZO: O prazo de vigência sera de 01 (hum) ano, a con
tar de Ol/05/86 à 01/05/87. 

VALOR: O valor do presente Contrato será de Cz$21.600 ,00 
(Vinte e Hum Mil e Seiscentos Cruzados) , mensal, pago pela 
Tesouraria do CONTRATANTE, mediante apresentação da fatura 
correspondente . 

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 029/ffi - PMM DOTAÇÃO : Os recursos para pagamento deste Contrato corre 
rão à conta ICM , Programa 1060 325 2 .033, Categoria Econô= 

PARTES : MUNICÍPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA MUNICIPAL e a mica 3 .1 . 3.2 , Empenh.J n9 1885 de 17/06/BS . 
Firma GEMAQUE E GEMAQUE LTOA . 

OBJETIVO: O objetivo do presente Contrato é a execuçao 
dos serviços de limpeza e esgotamento de treze (13) fossas 
biolÓgicas, localizadas no Matadouro Municipal e Balneário 
de Fazendinha. 

PRAZO: O prazo de vi~ência sera de 11 (hum) ano, a con
t ar de 01 .05.86 à ~1. ~5 . 87 . 

VALOR: O valor do pr:sente Contrato sérá de CzS67 .611 ,11 
(Sessenta e se te mil e seicen tos cruzados) .mensal, pago P.!: 
la Tesouraria do CDNTR~TANTE, mediante apresentação da fa
tura correspondente . 

DOTAÇÃO : Os r ecursos para pagamento deste Contrato corr.!: 
rão à Conta ICM, Programa 1060 325 2 .033 , Categoria EconÔ
mica 3 .1. 3.2 , Empenho nº 1806, de 17/06/86 . 

Macapá, 23 de jonho de 1 .986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SEC . MUNIC. DE' ADMINISTRAÇíl.o 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

JDS~ GEMAQUE RUY SECCD 
P/CDNTRATADA 

TESTEMUNHAS·: Ilegiveis 

Macapá, 23 de junho de 1 .986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SEC . MUNIC . DE ADMIN:STRAÇÃO 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
P~FEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

JDS~ GEMAQUE RUY SECCD 
P/CDNTRATADA 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

EXTRATO DE INSTRU~ENTD CONTRATUAL 

INSTRUMENTO : Termo de Contrato n9 044/86 - PMM 

PARTES: Prefeitura Municipal d: Macapá e a Firma Gema que 
e Gemaque L tda . 

FUNDAMENTO LEGAL: Este Contrato decorre da Carta Convite 
nº 006/86-CPLD, com base no § 5º do art . 127 do Decreto -
Lei nº 200 , de 25 de fevereiro de 1967 . 

OBJETIVO : O presente Contrato tem como objetivo a Refor
ma da Escol a Municipal de 1º Grau RondÔnia , localizada nes 
ta cidade de Macapá. 

PRAZO : O prazo para execução dos serviços será de 90 (n~ 
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venta) dias , contados da axec:.:çao da On:fem de Serviço pela 
SE\!G!! do ClJJTRATA.'HE . 

1/>.LOP.: o presente Contrato te:n o valor de c.-5 3B. 343 ,'10 
( Trezentos e Noventa e 'Jove ~til , Trezentos e Quarenta e 
Oi to Cruzados) . 

OOTAÇÃO: Os recursos par3 ça,;amento deste Contrato co~ 
rão à Conta l l6UP , Convên i o n\! '115/'!5-SCE?, conf"ome Empe
nho n2 2542 , de 15.1J5. ffi . 

'•.facapá, 17 de sete:noro de l. 996 

::8'1JI\\1Hl DI\ ROC+-'fl SALHI 
SEI:: . M!.NIC . ElE 08°AS E IJIAÇ.ÃO 

flAHt:..NOJ AZEVE!IJ aJSTA 

PflEFEITI.JHA Mt.NICIPAL OE M.ACAPÁ 

JOG~ G:W'iat.E RUY SECCO 

aNlRJl.fPVA 

TESTEiJU'Ji'.AS: IlegÍveis 

CARTCRIO JucA 

PROCLJIMAS OE CASA~IENTO 

O Oficial do Cartório Civil desta Cidade de Macapá - 1FA 

RepÚblica Fede rativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar: II.AADJ AURáiO FPEITAS 8ATIA\!OU com EVANITA KOHLEH 
OI\ C!.NHA. 

Ele é filho de Angel o Celso 9attanoli e de Albertina Frei 
tas 3a l:tanoli . 

Ela é filha de Antenor Ferreira da Cunha e de El sa Teofi 
lo Kohler da Cunha . 

!bem s ouber de qualquer impedimento legal que os i ni ba 
de casar um co m o outro, acuse- os na f orma da lei . 

Maca pá, 25 de Novembro de LOSS 

DIRCE SENA OE ALMEIDA 
Tabelião Substi. tu ta 

ffi1Jffi'JO 00 TEfiRHOOIO FEIJEHAL 00 AAIAPÁ 
SECRETAAIA OE AfloVIL'l!SlPJ,ÇÃO 

I:JEPARTA.~iEUID OE PESSOAL 

.PIJRTAAIA ( P) N!! 105/ffi..JJP/EfAO. 

O DIRETOR 00 OEPARTAl~ENTO OE PESS[]AL do Governo deste TerritÓrio , usando das atribuiçÕes que 111e são conf'er:idas por de 
legação de competência através do Decreto (E) n!! 041, de 14 de outubro de 1976, do ExmQ Sr. Governador deste TerritÓr:io-:
e tendo e:n vista o aue consta d3: Lei n !! 7 . 162 , de 07 de dezembro de 1983, 

RES!JLIJE : 

Reposicionar, na f orma d o sub-item 2 . 1, da Instn.ção No nnati.va n !! 156/0ASP , de l l! de fevereiro de 1984, canbinados can 
a Portaria n!! 035/!.UNlER , de 03 de abril de 19&1, publ icado no Diário Ofi c i a l da União de 06 do mesr.o mês e ano , o s ser
vidores integrantes da Categoria Funcionais de ,lotor:ista de Veí culos Terrestres, cÓdigo LT-T0-902 e Agente de Por taria , 
::Ódigo LT- PL-1101, da Tateia Pennanente do Governo deste Território, o s servidores constantes dos anaxos I e II da Pre
sente Por taria , a contar de 01 .01 .86, data do enquadra~ento da c l ientela do Decreto-Lei 2 . 280. 

OEPARTA!.'ENTO DE PESSO:!'\L, em V.acapá, 11 ce novembro de 1986. 

GOVERNO 00 TERRITÚfUO FEDERAL DO AW\PA 
SECJ1ETARIA DE ;\O'.UNISTRAÇí'ID 
DEPARTAUENTO DE PESSOAL 

PORTA8IA N!! 105/ 86-DP/SEAD . 

CATEGORIA FUNCIONAL/SERVIDOR 

TABELA PERt.IANEN TE 

I.~OTDniS TA DE VEÍCULOS TERRESTRES , CÓDIGO LT-T0-902 

Ql. Abel t!rdo de Souza ~-~artins 

Cl2 . Adelç o Vales Gonçalves 
03 . AlcebÍades Ba r bosa Neto 
04 . Alfredo Pacheco Fer-re i r a 

05 . Antonio Ca r l os Abreu Si lva 
06. Antonio Gomes Sobrinho 
07. Benedito dos Santos Monteiro 
08 . carlos t.liguel de Paiva Pacheco 
09 . Cl audio Almeida Ferreira 

lO . Eliel de l.~elo Pereira 
ll . Emanuel l.~arques de Almei da 
12 . Ivan José Ibiapino das C'lagas 
13 . João de Almeida 
14 . José Edilson '.la tos Am gcio 
15 . José Ferreira lima Filho 
16. J os é Joaquim de Souz3 Santos 

ARNOLDO LUIZ DE LI~A REOIG 
Diretor do DP/GTFA 

ANEXO I 

CLASSE 

"A" 

DA REF . PARA A REF . 

NM- 9 NM-13 
NM- 8 NM- 12 
N~l-8 NM- 12 
NM- 9 "M,l- 13 
II!M- 8 NM- 12 
fl/).1- 9 N.\1-13 
N~.i-8 NM- 12 
N~.l-8 M:l- 12 
N\1-9 N.'.l - 13 

IIJM- 8 1\Jl.l-12 

Nl.l- 9 1\~1-13 

NM-8 t\'.\1-12 

N~l-8 1\'1-.1-12 
ml- 8 NM- 12 
N?.l- 9 NIJ~lJ 

NM-9 N\1- 13 
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17 , José Mari a de Souza Nunes 
18 , José Maria Ferreira de AraÚjo 
19 , Joté Moacir Ferreira Palmerim 
20. José Moreira da Silva Filho 
21. JÚlio Albuquerque da Costa 
22 . M~noel Aurélio de Lima . 
23; Manoel Lima de Souza 
24 . Mário dos San tos 
25 . Nilton _Martel Pinheiro 
26. Paulo Sérgio Costa de Souza 
27. Péricles Rodrigues da Si lva 
28 . Raimundo LÚcio Silva de Jesus 
29 . Raimundo Muniz Ferreira 
30 . Raimundo Pereira de Moraes 
31. Raimundo Pimenta da Silva 
32. Rayrnundo da Conc" i ç;:in Amnrfls 
33 . Roberto Malcher Mata 
4n. Ronaldo dos Santos Lima 
35. Sebastião Fernandes da Cunha Ferreira 
36. Sebastião Mendonça Coeiho 
37 . Sotero da Silva Barros 

AGENTE DE PORTARIA, CÓDIGO LT-PL-1101 

01. Abel Barbosa Sanches 
02 . Ana Maria Quaresma de Souza 
03 . Antonia dos Santos Silva 
04 . Antonio 'de Sena 
05. Arminda Ferreira da Graça 
06 . Benedita Casta de Almeida 
87 . Benedito Correa do Nascimento 
08 . Brazi1iano Rafael de Freitas 
09 . Claudenor Ferreira de Al meida 
10 . Cl ementina Pereira Brabo 
11 . Oagmar Marques Rodrigue s 
12 . Dilermano Oliveira Rodrigues 
13. ~dino Alfredo Br aga Carvalho 
14 , Franciso Carlos dos Santos Filho 
15. Fr ancisco Cezário AraÚjo Junior 
16. Francisco da Concei ção Silva 
17 . Francisco Osva ldo Simões 
18 . Francisco Ronaldo Furtado da Silva 
19 . Francisco Roberto Alve~ Picanço 
20 . Fernando Ferreira Távora 
21 . Gizonifa Barroso dos Sant os 
22 . Ilson de Almeida Ramos 
23 . J aci Maciel de Vilhena 
24 . João Pereira Cunha 
25 . J ai r Souza de Andrade 
26 . Joh Medeiros Lo ba to 
27 . José Francineldo de Oliveira Gouveia 
28 . José Jânio Crispo Magalhães de Souza 
29 , José Mari a Vinagre Morais 
30 .. José Raimundo Mon teiro Guedes 
31. José Ri bamar Cortes dos Santos 
32 . Leopoldo das Chagas dos Sant os 
33. Manoe l J aci Quaresma Pinheiro 
34 . Manoel Rodrigues 
35 . Maria Bezerra da Costa 
36 . Maria- Celi na Olive i ra de Matos 
37 . Mdr .i.d do.:o Gt:ayas Sou La da Concei Ção 
38 , Mari a Leni Cardoso Alves 
39 . Maria LÚcia Nabor de Souza 
40 . Mar i va l do L!:)pes do Nasciment o 
41 . MarlÚcio Costa êe Azevedo 
42 . Ma tildes ;'.J.ves Quar esma 
43 . Nesl o>' :.;;. s;:ic:,:,;n to Si l va 
44 . Nils on Oliveira do Carmo 
45 . Paulo de Lima Barbosa 
46 . Pedro Batista da Silva 
ll7 . Pedro Moreir a Macedo 
48 . Raimun da Alfaia de Al meida 
49 . Raimunda -da Silva Souza 
5Cl . Raimundo Gaia Martins 
51. Raimundo Mira Filho 
52 . Reinal do de Souza Mendes 
53. Ricar do Augusto Ramos da Paixão 
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NM- 8 
NM- 8 
NM- 8 
NM- 9 
NM-7 
NM- 9 
NM·-10 
NM- 10 
NM- 8 
NM-8 
NM- 8 
NM-9 
NM-8 
NM-9 
NM- 10 
NM- CJ 
NM- 9 
MA- 10 
NM-8 
NM- 9 
NM-8 

NM- 4 
NM- 4 
NM-4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM-4 
NM- 4 
NM-4 
NM-4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM-4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM-3 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
NM- 4 
N·l- 4 
NM- 4 
NM-4 
Nlvl- 4 
NM- 4 
N'.l-4 
NM-4 
NM- 4 
NM-.1 

NM-4 
NM- 4 
NM- 4 
Ni·fi-4 

N/;'- 4 

NM-4 
N~.·1-4 

NM- 4 

· NM- 12 
NM-12 
NM- l2 
NM- :;,3 
NM-ll 
NM- 13 
NM- 14 
NM-14 
NM- 12 
NM-12 
\'1-.1-12 
NM- 13 
NM-12 
NM-13 
NM- 14 
NM- 13 
NM-13 
NM- 14 
NM-12 
NM- 13 
NM- 12 

NM- 6 
NM- 6 
NM-6 
NM- E 
NM- 6 
NM- 6 
NM- 6 
NM- 6 
NM-6 
NM- 6 
NM- 6 
NM- 6 
NM- 6 
NM-6 
NM-6 
NM- 6 
NM- 6 
NM- 6 
NM- 6 
NM- 6 
NM- 6 
NM-6 
NM- 6 
NM- 6 
NM-6 
NM-6 
NM-5 
NM- 6 
NM- 6 
NM- 6 
NM- 6 
Ni'v1- 6 
NM- 6 
NM- 6 
NM- 6 
NM- 6 
1\JM- 6 

NM- 6 
NM- 6 
NM-6 
N\1-6 
NM- 6 
r~\1-6 

NM-6 
N~l-6 

NY.-6 
NM-6 
NV.-6 
NM- 6 
i~M-6 

NM- 6 
Nl!.- 6 
NM- 6 
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54 . Ronaldo Caval cante de Souza 
55 . Rosalina Souza Vales 
56 . Rosinaldo Edilson Silva de Souza 
57 . Samuel Pereira Borges 
58 . Sebastiana Lamarão Cardoso 
59 . Sebastião Tenório Martel 
60 . Veridiano Ferreira Colares 
61 . Vicente Pinheiro 
62 . Zaqueu Souza da Silva 

CATEGORIA FUNCIONAL/SERVIDOR 

TABELA PERMANENTE 

AGENTE DE PORTARIA, CÚDIGO LT-PL-1101 

01 . Adauto da Costa Leite 
02 . Adinelson Ferreira Távora 
03 . Airton José da Silva Picanço 
04 . Al ba Vilhena Pereira 
05. Alfredo Braga Pastana 
06. Al uisio Raiol Cardoso 
07 . Angela Maria de Oliveira Rodrigues 
OB . Antonio Albi no Balieiro 
09 . Antonio Coelho dos Santos 
10 . Antonio Helenilo Valente Genti l 
11 . Antonio Lacerda de Almeida 
12 . Antonio Maia Pereira GÓes 
13. Antonio Menezes de Oliveira 
14 . Antonio Santos de Souza 
15. Arilson Bqrreto de Melo 
16 . Benedito Bacel ar Pereira 
17 . Carlos Augusto da Costa Moreira 
18. Cleunice Barros Vales 
19 . Carmem Pena Pinheiro 
20 . Oor alice Gomes Santiago 
21. Edivaldo Miranca Costa 
22 . Estelita de Oliveira Costa 
23 . Francisca de Scuza e Silva 
24. Gerson Eni Santos da Sil va 
25. Irandil do Espiri to Santo França 
26 . Izabel Mira Barbosa 
27 . João Furtado dç Silva 
28. Jor ge 'Santos do Nascimento 
29 . José Alves do 1\ascimento 
30 . José"Fernandes de Oliveira 
31 . José Ivanil do da Silva Brito 
32 . José Juracy Videira da Silva 
33 . José Raimundo da Conceição Magalhães 
34 . José Ribas dos Santos 
35. Jovino Ferreira 
36 . Luciana Morais Castro 
37 . Manoel Amilton Batista da Silva 

38 . Manoel Santinho dos Santos 
39 . Manoel Tolosa dos Santos 
40 . Marcel o Farias Mangas 
41 . Maria Em i lia Sê. tis ta Picanço 
42. . Maria Joaquina Picanço Flexa 
43 . Maria Raimunda Freitas Gemaque 
44 . Manelau Ferreira dos Reis Filho 
45. Nely Maria dos Anjos Correa 
46 . Neuci Maia de Eouza 
47 . Neuzal i na Conceição Pinheiro França 
48 . Odoelsop de Jesus Bar bosa 
49 . Paulo Afonso de Souza Távora 
5C; Paulo Costa Pereira 
51 . Paulo Sérgio de Lima Barbosa 
52 . Raimundo Azevedo Fernandes 
53 . Raimundo Ramos Dias 
54 . Raimundo Alfaia de Souza 
55. Raimundo Barbosa da Sil va 
56 . Raimundo Freitas da Silva 
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ANEXO II 

CLASSE 

HA" 
"A" 
"Au 

"A" 
"Au 

"A" 

";:\" 

"A" 
"A" 

"A" 
nA" 

"A" 
"A" 
"A" 

"A" 
"A" 
"A" 
"A" 
"A" 
"A" 
"A" 
"A" 
.,A" 
liA li 

"A" 

"A" 
"Au 

"A" 
"A" 
''A" 

"A" 
"A" 

"A" 

DA 

NM-5 
NM- 5 
NM-6 
NM- 5 
NM- 5 
NM- 6 
NM- 5 
NM-5 
NM-6 
1\M-6 

NM-5 
NM-5 
NM- 5 
NM-5 
NM-5 
NM-5 
NM-5 
NM- 5 
NM-5 
NM- 5 
NM-5 
NM- 5 
NM- 5 
NM-5 
NM-5 
NM- 5 
NM- 5 
NM-6 
NM-5 
NM- 5 
NM-5 
NM-5 
NM- 5 
NM- 5 
NM-5 
NM-5 
NM-5 

NM- 5 
f\M- 5 
NM- 5 
NM- 5 
NM-5 
NM- 5 
NM-5 
NM-5 
NM- 5 
NM- 6 
NM- 5 
NM-6 
NM-6 
NM-6 
NM-5 
NM- 5 
NM-5 
NM- 5 
NM-6 

NM- 4 
NM-4 
NM-4 
NM- 4 
NM- 4 
NM-4 
NM-4 
NM- 4 
NM- 4 

CLASSE 

11811 

"8" 
"8" 
"B" 
,i 8u 

"8" 
"8" 
'8" 

11 811 

"8 " 

"8" 

"8 " 

"8" 
11 811 

"8 " 

"8" 
"8" 
"811 

"8 " 
"8 " 

"8" 
"811 
"811 

"8" 
ugu 

"8" 
11 811 

"8" 
"8" 
"8" 
"8" 
"B" 
"8" 

"8" 
"8" 
"811 

"8" 

"8" 

"B" 
"8" 
11 811 

"8" 
"8" 
"811 

"8" 
"8 " 

"8" 
"8" 
"8" 

"8" 

"8" 
"8" 
"8" 
"B" 
... 8 " 
ueu 

PARA 

NM-6 
NM- 6 
NM-6 
NM-6 
IVM-6 
NM-6 
NM-6 
NM-6 
NM- 6 

REF. 

NM-7 
NM-7 
NM- 8 
NM- 7 
f\M- 7 
NM-8 
NM-7 
NM- 7 
NM- 8 
NM- 8 
NM- 7 
NM-7 
NM- 7 
NM-7 
NM-7 
NM-7 
NM- 7 
NM-7 
NM-7 
1\1\1-7 
NM-7 
1\'M-7 
NM- 7 
1\M-7 

NM-? 
NM- 7 
NM-7 
NM- 8 
1\1\1-7 
t-.1>1- 7 
f\M- 7 
NM-7 
NM- 7 
NM-7 
NM-7 
NM- 7 
NM-7 

1\M-7 

NM-7 
NM-7 
NM-7 
NM- 7 
NM- 7 
NM-7 
1\1\1- 7 
NM- 7 
f\M- 8 
NM- 7 
NM- 8 
NM~S 

NM-8 
NM- 7 
NM-7 
1\M-7 

1\'M-8 

Pá9_._S 
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57 . 
58. 
'33 . 
60. 
61. 
62·. 
63 . 
64 , 
65 . 
65 . 
57 . 

Raimundo Magalhães 
Raimundo Nonato de Miranda 
~aimundo Geveriano Pantoja 
Rodolfo Nascimento 
Roselina dos Santos Sacramento 
Rosilda de Souza 8ráz 
Sérgio Nunes 
Sinamar Farias de Souza 
Stânio França Lobato 
Teodoro Tavares Cordeiro 
Vanilzia Paes Barri ga 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE AOMINISTRAÇAO 

DEPARTA~ENTO DE PESSOAL 

A P R O V 0 : 

OOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHAES 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N2 106/86-0P/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL do Governo do Terri 
tório Federa~ do Amapá, usando das atribuições que lhe sã~ 
conferidas pdr delegação de competência através do Decreto 
(E) nº 041, d~ 14 de outubro de 1976, do Exmº . Sr. Governa 
dor deste TerritÓrio -e tendo em vista o que consta o Oecre 
to nº 85. 712 , de 15. 02 .81 e Por taria nº 330/85-MEC, datad~ 
de 04 de maio de 1981 , 

RESOLVE : 

Conceder Progressão F~ncional Vertical à servidora MARIA 
DE NAZAR~ NASCIMENTO BRAZ , pertencente ao Grupo Magistério. 
classe "A" , referência a, para classe "B", referência l, 
por ter a mesma apresentado Atestado de Conclusão do Curso 
de Licenciatura de 19 Grau em le tras , ·a contar de 23 de 
maio de 1986. 

GABINETE 00 DIRETOR DO OEPARTA~~NTO DE PESSOAL, em ~aca
pá, 07 de novembro de 1986. 

ARNOLDD LUIZ DE LIMA REDIG 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO 00 TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMI NISTRAÇAo 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

A P R O V 0: 
DCJIAÍ CID CAMPOS DE MAGALJ-iAES 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N9 107/86-DP/SEAD. 

O DIRETOR DO OEPARTAWENTO DE PESSOAL do Governo do Terri 
tÓrio Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe sã~ 
conferidas por delegação de competência através do Decreto 
(E) nº 041, de 14 de outubro de 1976, do Exm9 . Sr. Governa 
dor deste TerritÓrio e tendo em vi sta o que consta da Por
taria nº 330/8l~EC, datada de 04 .05 .81, 

RESOLVE : 

Ret-ificar a Portaria ( P) nº 097, de 15 de ou tubro de 
1986, publ icado no Diário Oficial dn TerritÓrio de 31 do 
mesmo mês e ano, que passa a vigorar com a seguinte reda -
ção : 

Conceder Progressão Funcional Vertical aos servidores a
baixo relacionados integrantes do Grupo Magistério, cÓdigo 
LT-M-600 , pertencentes a Tabela Permanente do Governo des
te TerritÓrio, lotados na Secretaria de Educação e Cultu -
ra-SEEC, na seguinte classe e referência, a contar da data 
de suas inclusões em Tabela Permanente . 

a) Professor do Ensino de lQ e 2º Grau : 

liA li NM-6 "8" N..-...8 
"A" NM- 5 "8" NM- 7 
"A" NM-5 "8" NM- 7 
"Au NM-5 "8" NM-7 
"A" NM- 5 11811 NM- 7 
"A .. NM- 5 "811 NM- 7 
"A" NM-5 11 811 NM- 7 
"Au NM- 5 "8" NM-7 
"A" NM- 5 "8" NM-7 
"A" NM-5 "8" NM- 7 
"A" NM-6 "8" M\1- 8 

I - Da classe "C" , referência 4 , para a classe "D", refe 
rência l . 

01. Laura Maria Carvalho da Silva 
02 . Lindoval Queiroz Alcântara 
03 . Luiz Gonzaga da Silva 
04 . Maria Elizabete Costa de Oliveira 
05: Raimundo Tupam dos Santos Duarte 

GABINETE DO DIRE-'OR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , em Maca
pá , 07 de novembro de 1986. 

ARNDLDO LUIZ DE LIMA REDIG 
Diretor do DP/GTFA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO Nº 012/85 - SEPLA~ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNJ DO TER 
RITÚRIO FEDERAL 00 AMAPÁ E A Jll'JTA COMERCIAL DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ COM A INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE PLA 
NEJ AMEN TO E COORDENAÇÃO, PARA OS FINS NELE DECLARACXJS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
doravante denominado simplesmen te GOVERNO e a Junta Comer
cial do Terr itório Federal do Amapá, representada por seu 
Presidente, Senhor ABDALLAH HOUAT , daqui em diante denomi
nado s i mplesmente JUCAP com a interveniência da Secretaria 
de Planejamento e Coordenação, representada por seJ titu -
lar , Senhor ALFREOO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA , doravfln te 
denominado simplesmente SEPLAN , resolvem celebrar o prese~ 
te Contrato, mediante as Cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con
trato foi elaborado com fundamento no que preceitua o item 
XVII , do Art . 18, do Decreto- Lei nQ 411 , de ~8 de janeiro 
de 1969 , combinado com o Art . 126, § 2º , letra "f" , do De
creto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : Este Contrato tem por o~ 
jetivo a Ampliação e Reforma da sede administrativa da Jun 
ta Comercial do Amapá - JUCAP . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura deste Contrato, no valor de CzS : l .OOO . OOO,OO 
(Hum Milhão de Cruzados), correrão à conta das fontes , as
sim discr'iminadas : CzS 350 .000,00 (Trezentos e Cinquenta 
Mil Cruzados) do Convênio MIC/DNRC nQ 05/ffi , Categoria Eco 
nÔmica ~ - ~ . 1 . ~ . 01 e , Cz$ 650 .010,00 (Seiscentos e Cinquen= 
ta Mil Cruzados) do FPE, Programa ~3f'J904f'J2 . 0~5 , Elemento 
de Despesa 4 , l.3;'J . 3l , consoante Notas Orçamentárias n9s c 
emitida em de ou tubro de 1906, respectivamente , nos valo 
res acima discriminados . 

CLAUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A liberação 
dos recursos comprometidos, por força deste Contrato , far
se-a em uma un1ca parcela , após a sua assinatura . 

CLÁUSULA QUINTA - DO DEPÚSITO DOS RECURSOS . Os recursos 
que por força deste instrumento a JUCAP , receber, enquanto 
não forem aplicados aos fins a que se destinam , serão dep~ 
sitados em contas bancárias separadas, conforme valores 
discriminados na Cláusula Terceira deste instrumento , a 53 
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rem movimentados pela JUCAP , obr igando- s e a envi a r separa
damente ao GOVERNO , ex tra to de contas e fazer consta r o 
nome do sacado, os nÚmeros, os valores e as datas dos che
ques e a quem forem pagas as importânci as . 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A JUCAP presta
rá contas dos recursos r ecebidos do GOVERNO e depositados 
em conta bancária separados, conforme determina a Cláusula 
Quinta deste instrumento , a través da Secretaria de Fi nan 
ças-SEFI N, no máximo 3D (trinta) dias a pÓs o término da 
vigência deste Con t ra t o . 

CLÁUSULA StTIMA - DAS 03RIGAÇDES : 

I - DO GOVERNO : 

a ) Repassar a JUCAP os recursos para atender a execução 
do presente Con trato, no valor de CzS l . 11~ . 0Q0 ,11 (Hum M~ 
l hão de Cruzados); 

b) Fiscalizar e acompanhar, através do Departamento de 
I ndÚstria e Comércio des t a Secretaria de Planejamen to e Co 
ordenação- SEPLAN , a execução do objetivo deste Contrato . 

II - DA J UCAP : 

a) Aplicar os recursos recebidos do Governo , de acordo 
com o obj etivo es tabelecido na Cl áusula Segunda deste Con
tra Lo ; 

b) Prestar ao GOVERNO , sempre que soli citadas , as in for 
mações e esclar eci men t os necessários ao aco~panhamento,co~ 
t r ol e e avaliação das atividades , no cumprimento das fina
l idades expressos neste Contra to; 

c) P.presen ta r ao Governo, prestação de contas dos r ecur
sos recebidos por força des t e instrumento , dentro do prazo 
es t abelecido na Cláusula Sexta deste instrumento , cons tan
te de bal ancete financeiro , extrato bancário e documenta -
ção comprobatÓria, na forma do que estabelece a Resolt;ção 
I NGECOR n9 23/75 e as Normas para Concessão de Apoio Finan 
ceiro do DNRC . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta
mente vincul ado e subordi nado a J UCAP, o pessoal que a qual: 
quer t i tulo f or utilizado na execução dos serviços de que 
trota este ins crumen to , não tendo com o GOVERNO, rel ação 
juridi ca de qualquer na tureza . 

CLÁUSULA r,:ONA - DA \II Gt.NCJA : O presente Con trato terá vi 
gência a partir da data de sua assi natura até 30 de janei
r o de 1987 . 

CLAUSULJI. DtCH;A - DA PUBLICAÇÃO : A publ icação do pr esen
te Con t rato no Diário Oficial deste Terri tÓrio, deverá ser 
feita dentro do prazo de 20 (vinte) dias, con tados da data 
de sua assinatura . 

CLÁUSULA OtCIMA PRIMEI RA - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E 
RESCISÃO : MBdiantB assBn timBnto das partes contratantes , o 
presen te Contrato poderci ser modificado , ou prorrogado, m~ 
diante Termo Adi t ivo , ou rescindido de pleno direito, por 
inadi .mplemento de quaisqual' do s uas Cláusul as · e condiçÕes, 
por mo tivo de conveniência ou por mútuo acordo entre as 
par tes contra tantes, independen temente de ação notificação 
ou interpelação judicial. 

CLAUSULA DtCIMA SEGLNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro da 
Comarca de Macapá , TerritÓrio Federal do Amapá, para diri
mir quaisquer controvési as oriundas de execução do presen
te Contra~o, com exclusão de qualquer outro por mai s priv~ 
l egiado que seja . 

E , para a validade do que ficou estabelecido pelas par
tes, firmou-se o presente instrumento em 05 (cinco ) vi~~ 

de igual teor e forma , para o mesmo f i m de direi to , na pl':O: 

sença de 02 (duas) tes temunhas abaixo nomeadas . 

Macapá, 29 de Outubro de 1986 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ABDALLAH HOUAT 
JUCAP 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

SECREIARIA DE PLANtJAMtNTU t CUURDENAÇÃO 

CQ~TRATO Nº 012/86 - SEPLAN 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação de recursos transferidos pelo Governo 
do Terri tÓrio Federal do Amapá e a Junta Comercial do Ter
ritÓrio Federal do Amapá, para fazer face ao Contrato nº 
012/86 - SEPLAN. 

NA T. DE DESPESA 

4 .1. 3,0 . 31 

4 .3 .1 .4 .01 

DISCRIMINAÇÃO 

OBRAS E INSTALAÇOES •. . .... 

- Construção e Reforma da s~ 
de administrativa da Junta 
Comercial do Amapá . 

AUXÍLIO PARA I NVES TII,'ENTO. 

T O T A L 

VALOR 

650 .000 

350 . 000 

1.000. 000 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor global de 
Cz$ 1,000 .000 ,00 (Hum Milhão de Cruzados) . 

Macapá , 29 de Outubro de 1986 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

ABDALLAH HJUAT 
JUCAP 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO Nº ~16/86-SEPLAN 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRIT0RI O F~ 
DERAL DO AMAPÁ E A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA ÁREA NOVA DE. 
PORTO GRANDE DENOMINADA MALVINAS- AMANOVA , COM A INTERVENI 
~NCIA DA SECRETARIA DE PL~~EJAMENTO E CDOROENAÇÃO-SEPLAN , 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

u Governo do lerritÓrio Federal do Amapá, neste ato re
pr esentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA 
doravante denominado si mplesmente GOVERNO e a Associação 
de Moradores da Área Nova de Porto Grande denominada MALVI 
NAs·, que constitue-se em uma entidade civil , beneficiente , 
e r eivindicatór i a , na defesa de seus associados, de cará 
ter de direito privado , sem fins lucrativos, tendo duração 
indeterminada , com sede no lote 61 do Oistri tci de Porto 
Grande, sendo o foro na cidade de Maca pá, inseri ta no Ca -
das t ro Geral de Contribuin tes dó Minis tério da Fasenda ,sob 
o nº 10 .226 .074/0001- 02 , nes te ato representada pelo seu 
Presidente , Senhor JOSt J ORGE DA SILVA LEI TE , brasileiro , 
portador do CPF nº 144 , 389 , 332- 34 e da Carteira de Identi
dade nº 33 .225-AP , doravante denominado simplesmente AMANQ 
VA, com a in terveniência da Secretari a de Planejamento e 
Coordenação-SEPLAN, representada pelo seu titular, Senhor 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA , doravan t e denominado 
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simplesmente SEPLAN , resolvem de comum acordo, cel ebrar o 
presente Con trato, mediante as Cláusulas e condições se
guin teS' : 

CLÁYSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presen te Con
tra to 'encontra respaldo l egal no que dispÕe o item XVII do 
art . 18 , do Decreto- Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Contrato tem 
por objetivo a construção de um Posto de Revenda de um pr~ 
qio para Funcionamento de uma creche . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

I - DD GOVERNO : 

a) Repassar à f1J.AANO'JA os recursos no valor de Cz$: _ • . . . . 
8Q .OOO ,OO (Oitenta Mil Cruzados), através de ajuda finan
ceira , para a execução do objetivo expresso na Cláusula S~ 
gunda deste i nstrumento ; 

b) Acompanhar e fiscalizar, através do Departamento de 
DeseQvolvimen to Municipal da Secretari a de Planejamento e 
Coordenação-SEPLAN , a execução do objetivo deste Contrato . 

II - DA AMANOVA: 

a) Aplicar os recursos recebidos do GOVERNO , de acordo 
com o disposto na Clá;sul a Segunda deste ins trumento; 

b) Apresentar ao GOVERNO, prestação de con tas dos recur
sos recebidos por forya des te ins trumento, den tro do prazo 
estabelecido na Cláusula Sét i ma deste Contrato . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DO TAÇÃO : A despesa decorrente da a~ 
sinatura deste instrumento será no valor global de Cz$- . .. 
80 .000 ,00 (Oitenta Mil Cruzados) alocados do F .P.E. , Pro -
grama 03090402 .005 , Sub- Projeto: Desenvolvi mento Regional, 
Natureza da Despesa 4 .1 , 3.0 .07 , consoante Nota Drçamen tá
ria nº 11 .657 , emitida em 31 de outubro de 1986 , no valor 
aci ma mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBE~AÇÃO DOS RECURSOS: Os recur -
sos destinados a execução deste instrumen to, serao libera
dos de uma só vez, apÓs a sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste ins trumento a AMANOVA receber, enquan
to nãq. forem aplicados aos fi ns a que se destinam, serão 
despositados em conta bancária especial, a ser movimentada 
pela AMANOVA , obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO , extr~ 
to de conta e fazer constar o nome do sacado, os números , 
os val ores e as datas das emissÕes dos cheques e a quem fo 
ram pagas as importâncias . 

CLÁUSULA S~TIMA - CA PRES TAÇÃO DE_ CONTAS: A AIJIN.JDVA pre~ 
tará contas dos recursos recebidos do GOVERNO através da 
SEPLAN , no máximo 30 (trinta) dias após o término da vigê~ 
cia deste instrumen to . 

CLÁUSULA OI TAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta
mente vinculado e subordinado a A~ANOVA , o pessoal que a 
qual quer título for utilizado na execução dos objetivos des 
te Contrato , não tendo com o GOVERNO rel ação j urÍdica d; 
qualquer na tu reza . 

CLÁUSULA NONA - DA VIG~NCIA: O presente Contrato terá 
sua vigência de 6 (seis) meses contados a partir da data 
de sua assina tura . 

CLÁUSULA D~CIMA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação deste ins
trumento no Diário Oficial deste TerritÓrio , deverá ser 
feita no prazo de 20 (vinte) dias a con tar da data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA otCIMA PRI MEIRA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E 
RESCISÃO: Mediante assentimento das partas convenentes, es 

te instrumento poderá ser modificado ou prorrogado através 
de Termo Aditivo , ou rescindido de pleno direito, por ina
dimplemen to de quaisquer de suas Cláusulas e condiçÕes ,por 
motivo de conveniência ou por mútuo acordo entre as partes 
contratantes, indenpentemente de ação , notificação ou in
terpelação judicial . 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica elei to o Foro da 
Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, para diri
mir quaisquer controvérsia oriundas da execução do presen
te Contrato, com exclusão de qualquer outro ~or mais priv~ 
legi ado que seja . 

E para a validade do que ficou estabeleci do pelas par tes 
firmou-se o presente instrumento em 05 (cinco) vias de 
i gual t eor e forma, para o mesmo fim de direi to , na prese~ 
ça de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas . 

Macapá(AP), 31 de outubro de 1986 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOS~ JORGE DA SILVA LEITE 
AMANOVA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONVÊNIO N2 019/85-SEEC 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELF.BRAM O GOVERNO DO TERR ITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL
TURA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALCDENE, PARA OS FINS NE
LE DECLARADOS . 

O Gover no do TerritÓrio Federal do Amapá, através da 
Secretaria de Educação e Cultura , representada neste ato 
pe l o seu titular , Senhor Professor JOÃO BOSCO ROSA FERREI
RA, daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a 
Prefeitura Municipal de Calçoene , representatla neste pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ VALRO CAVALCANTE , da -
qud. em diante denominado· simplesmente PREFFITURA, resol vem 
celebrar o presente Convênio, de acordo com as cláusulas e 
condiçÕes sequintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con -
vênia tem respaldo legal no item XVII , do art . 18, do De -
er eto-Lei nº 411 , de 08 de ,janei ro de 1 . 969, combinado com 
o Art. 126, & 2º , letra "f " , do Decreto-Lei nº 200 , de 25 
de fevereiro de 1. 967 e o Decreto Governamental do GTFA ( N) 
nº 0019 , de 20 de maio de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Este Convênio tem por 
ob.ietivo custear encargos com o Projeto da Educação Pré
Escolar, no municÍpio de Galçoene , conforme Pl ano de Apli
cação que passa a fazer parte i nteqrante neste InstrumElnto. 

CLÁUSULA TERÇEIRA - DAS OBFIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor de Cz$ 40.330 ,00(Quaren
ta Mil , Trezentos e Trinta Cruzados), para atender a exe -
cução do ob.ietivo do presente Convênio: 

b) Acompanhar e fiscalizar através do Departamento de 
Ensino da Secretaria de Educação e Cultura, a execução do 
objetivo deste Convênio. 

I I - DA PREFEITURA 
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a) Aplicar os 'ecursos transferidos pelo GOVERNO , de nadas . 
acordo com o Plano de Aplicação anexo , o qual passa a fa-
zer parte integrante deste Convênio; Macapá (Ao) , 29 de Outubro de 1.986. 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessa r ios para 
que o GOVERNO , através da Secretaria de Educação e Cultura 
a execução dos serviços, obje t o deste instrumento ; 

c) Apresentar ao GOVERNO prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por força deste Inst rumento , den
t r o do prazo estabelecido na cláusula sétima deste Convê -
nio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTACÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura do presente Convênio , no valor qlobal de 
Cz$ 40 . 330,00 (Quarenta Mil , Tr ezentos e Tr inta Cr uzados) , 
correrão a conta do Programa de Tr nbalho nº OA.a?.lOO.~?Ol 
000 , Elemento de Despesa 3 . 1.2 .0 .00, 3 .1 .3 .1.00 , conforme 
Nota de Empenho nºs 29 e 30 , emitida em 30 de setembro de 
l. 986. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A l ibera
çao dos recursos destinados a execução deste Convênio , se
rao liberados de uma só vez , apÓs ;a data de sua assinatu
ra . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Instrumento a PREFE ITURA receber , en -
quanto não for em aplicados a'"ls fins a que se destinam , se
rão depositados em conta bancária especial , a se r mov i men
tada pela PREFEI TURA , obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO , extrato de contas e fazer constar o nome do sacado , ' os 
n~meros . valore s e datas as emi ssÕes dos cheques e . a quem 
foram pagas a s i mportâncias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
pres tará contas dos recursos recebidos do GOVERNO . •através 
da Secretari a de Finanças- S!:FIN , no máximo 30(TRINTA) dias 
apÓs o término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSDAL: Será di reta -
menle vincu l ado à PREFEITURA, o pessoal que a qualquer ti
t ulo venhn ser ut ilizado na execução dos obj e t ivos deste 
i nstr·umento , não tendo com o GOVERNO relação j ur:idica de 
qualquer nat ure'za . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORRDGACÃO, MODIFICAÇÃO E RESCISÃO: 
Mediante a ssent imento das parte s convenentes, este Convê -
nio pode rá ser modi f i cado ou ororro~ado através de Termo 
Aditivo , desde que não cont rar i e o di sposto no item VIII 
da I nstrução Normativa SECIN/SCPLAN/PR/Nº 002 , de 02 de 
fevereir o de 1 . 984 , ou rescindi do de pleno direi t o . por 
inadimpl emento d~ quaisquer ce suas cláusulas e condiçÕes, 
independentemente de ação , notificação ou interpel ação j u
dicial . 

~LÁUSULll JÉCr.lA - DA VI3Ê\lC:TA: Cl presente r:anvênio Le
ra sua vi<Jência a par ti r da aata de sua assinatura até 31 
de dezembro de 1 . 9R5 . 

CLÁUSULA DÉCII!iA PlliM[IRA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
desle Convênio no Diári o Of i cial deste Terr[ LÓr io , deverá 
ser feita no pr azo de 20 (vi nte ) dias , a conlar da data de 
sua assina tura . 

CLÁUSULA DÉC:IiAA SEGUNDA - DO CQRCJ: Fica eleito o Foro 
de Cir cunscr ição Judiciár ia de '·.~acapá , para di r imir quais
quer d~vidas or iundas da execução desLe Convênio , com ex
cl usão de qualquer outro , por mais pr ivi l egiado que seja . 

E. por estarem de acor do e para val idade do que ficou 
estabelecido celas par tes , lavr ou- se estP. 1nsLrumento em 
5 (cinco) vias de i.gual teor e forma , para o mesmo f im de 
direito , na pr esença de 02(DUAS) t estemunhas . abaixo assi-

J OÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
GOVERNO 

JOSÉ VALRO CAVALCANTE 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : I legiveis 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FFDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

APROVO: 
JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE AP.LICACÃO 

Plano de Apl i cação para liberacão de recur sos fi nan -
ceiros visando custear encargos com o PROJETO DA EDUCAÇÃO 
PRÉ- ESCOLAR , no Muni dpio de Cal çoene , à conta de dotaçÕes 
or iundas do convênio de nº 096/86-MEC/GTFA/SEEC , Proj eto : 
1 . 1 . Desenvolviment o da Educação Pré- Escolar , Programa 
D8 .42 . 190 .32Dl.OOO- FR - 000 , Meta/Ação: 03/05 - Manuten
ção das Classes Pré- Escolares do Municipio de Calçoene , com 
interveniencia da Secretaria de Educação e Cul tura , res -
oaldado nas seguintes classi f icações orçamentárias: 

_ __ __ _ v~gÊNÇIA.:__ 31/l~L!~ 913§_ _ ______ _ _ _ _____ _ 
ELE . DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR EM CZ$ 

3 .1. 2.0 .00 

3 .1.3.1.00 

Material de Consumo : 
- Aquisi ção de Mater ial Di-

dático- PedaqÓqico .. . ... . . 

Remuneração de Serviços Pes
sof.lis: 

- Pagamento de Monitores . . . 

TOTAL . ... . ..... . . . . . . . 

14 .050,00 

26 .280 ,00 

40.330,00 

Importa o presente plano no valor de CZ$ 40 .330 ,00 (Qua
r enta Mil , Trezentos e Trinta Cruzados) . 

Macapá-Ap , 07 de Outubro de 1986 . 

JOSÉ FIGUEIREDO DE SOUZA 
Di retor /DEN / SEEC 

MARIA RAIMUNDA RI BEIRO DA COSTA 
Coordenadora / SEPRE /DEN 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PDRT/\RIA N2 0157/86 - DETilAN- AP. 

O Diretor Geral do Departamen to de Trânsito do Amapá ,. no 
uso de sues atribuições : 

CONSI DERANDO o Laudo de Exame Per icial do Local de Aci 
dentes de Trafego n2 348 , de 07 de julho de 1.986; 

RESOLVE: Suspender o direi to de di r i gir veí culo au tomo 
tor de qualquer categor i a pe lo prazo de 60 ( sessenta) di a s 
de acordo com o Ar tigo 199 , XIV, § 12 do RCNT , a contar da 
data da re tenção do documento de habil itação do mot orista 
HERACLITD PRADO DE JESUS , até ap resentação de novos exames 
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de saÚde ( Físico e menta l ), f~cando suje ito aos exames c~ 
plemen tares exigidos pela Resolução n~ 564/80, no seu Art_! 

go 25, § 2!! , Anexo II , por ter infringi do o Artigo 175 , I 

e XVI do Reg . do Cfi!T , de ve pagar a s mul tas corresponden -

t e s . 

COMUNICAR a os demais órgãos em cumprimento ao que dis -

pÕem os Ar tigos 30, II e 169 do Oec. fi2. .127/ffi ( RCNT) . 

GABI NETE DO OffiETOA GERAL DO OEPARTA}.!ENTO DE TRh.si TO, em 

Mácapá--Ap , 2 1 de ou t ubro de 1.986. 

Dr . AAIMUMJO D-:ERMONT DA SILVA 
Diretor Geral OETAAN-AP. 

SEGIETAAIA DE SEGLRAN;A f'ÚBU CA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N!! 0158/ 86 - OETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamen to de Trânsito do Amapá, no 

uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pe ricial do Local de Aci -

dent es de Trafego n!! 364 , de 2~ de ~aio de 1 .986 ; 

RESOLVE : Suspender o direi to de dirigir vaf cul o autono

to r de qualquer categoria pelo prazo de 120 ( Cento e Vin
te) dias , de acordo com o Ar tigÓ 199, XIV, § 1 !! do RCNT , 

a contar da da ta da re tenção do documento de habili tação do 
mo toris ta JOS~ FERNANDO DE SOUZA FREITAS, até apresentação 

de novos e xames de saÚde _(fisi co e men tal), ficando sujei

t o aos exames complementares exigido s pela Resolução n!! 

!:64/ 80 , no seu Artigo 25, § 2!! , Anexo II , P.Or ter infring_! 

do os Artigos 175 , I , II e 181, VI e XVI do Re g . do CNT , d~ 

ve paga r as mul tas corre sponden tes . 

CO.IUNICAR a o s demais Órgãos em c uroprimento a o que dispÕem 

os Ar tigos 30 , II e 169 do Dec . fi2. .127/68 ( RCNT). 

GABi r-.'ETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TAÂNSI TO , em 
Ma capá-Ap , 20 de ou t u bro de ·1.986 . 

Or . RAIMUNDO CJ-.:ERI.IONT DA SILVA 

Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARI A DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N!! 0159/ 86- OETRAN-AP . 

O Oiretor Ger a l do Depart amen t o de Trânsito do Ama pá , no 

us o de suas atr ibui ções: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exa me Pe ricia l do Local de Aci -

dentes de Tra f ego n !! 238 de 01 de a bri l. de 1 . 986 ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Deli t o n!! 0691 

de 05 de a bri l ae 1.986 ; 

RESOLVE: su spender o di rei t o de diri gir vei culo a u tomo

tor de qua lque r ca t egoria pel o pr azo de 365 ( Trezen t os e 
Sessenla e Cinco) di as, de acordo com o Artigo 199 , XIV, § 
1!! do RCNT , a conta r da da ta da retenção do documen to de 
habi litação do motorista RAIW~NDD ROBERIO VIANA, até apre
sen tação de novos exames de saÚde (Físico e men tal) , fica~ 
do su-jeito aos exames complementares exigidos pela Resol u
ção n!! !:64/80, no seu Artigo 25, § 2!! , ~nexo II , por ter 

infringido o Arti go 175, I e XVI do Reg . do CNT, deve pa

gar as multas . correspondentes. 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis -

pÕem os Ar tigos 30 , li e 169 do Dec . fi2. . 12 7/68 (RCNT). 

GABINETE DO DIRETDn GERAL DO DEPAffiTNAENfO DE TRÂNSITO,em 

Macapá --Ap , 20 de outubro de 1.986 . 

Dr. RAD.'lJI\'00 OiEP.1lO.'IT DA SI LVI\ 
Diretor Geral DET::>AN- AP . 

SErnETAAIA !JE SEQJRA/tJÇA PÚBLICA 

DEPARTA'.\ENTO IJE: TRMs!TO 

PmTAHIA 1-J!! 0160/ 86 - DETAAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Ama pá, no 

u so de s uas a t ribuiçÕes: 

CONSIOERANOO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
den tes de Trafego n !! 490 de 05 de j u l ho de 1.986; 

C(JISIOERAMJO o Laudo de Exame de Corpo de Delito Embria

guez n !! 1223 de 06 de julho de 1.986~ 

REsOUE: suspender o direi to de dirigir veículo automo -

tor de qualquer catggoria pel o prazo de "365 (Trezentos e 

Sessenta e Cinco) ct>_as, de acordo con o Artigo 199, I , § 1º 
do RÇNT, a contar da data da retenção do docunento de ha

bilitaçã o do motorista JLRACI m.v~O DA 5ILW\, até apre 
sentação de exames de saÚde (físico e mental) , ficando s~ 
jeito a os exalnes cm plementar es exigidos pela Resolução n!! 

'3jlj/ 80, no seu Artigo 25, § 2!!, Anexo II , por ter infrin -
gido o Ar tigo 181, II do Reg . do CNT, deve pagar a multa 
correspondente . 

COMUNICA.'l a os danais órgãos em cumprimento ao que dis-

pÕem os Artigos 30 , II e l1B do Dec . fi2. . 127/ffi (RCNT) . 

!Y\BINETE DO DffiETCll !EM L 00 OEPART At.TEN TO DE TR.l\I'.SITO, em 

Macapá -Ap, 20 de ou tubro de 1.986. 

Or . RAIMUNDO D-lERMONT DA SILVA 
Diretor Ger a l OETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SWJRANÇA PÚBLICA 

DEPAATN.!ENTO DE TRÂNSITO 

PrnTAAIA N!! 0161/ 86 - DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trân sito do Amapá , no 
uso de suas atribuições : 

CONSIDERANDO o La udo de Exame Pericial do Loca l de Aci
dentes de Trafego n!! 297 de 25 de a bril de 1.986; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veiculo automo
t o r de qualquer ca tegori a pel o prazo de 30 {trin ta) dias , 

de acordo com o Artigo 199, XIV , § 1º do RCNT , a contar da 
data da retenção do doc umen t o de habilitação do mo torista 

HALLIVIELL JL'STINO DE ARAÚJO , a t é apresentação de novos e
xames de saÚde (Físico e mental), ficando sujei t o aos exa
mes c ompl e mentares e xigidos pela Resolução nº 564/80, no 

seu Artigo 25 , § 2º , Anexo II , por ter infringido o Artigo 

175, I do Reg . do CNT, deve pagar a multa correspondente . 

COU~NICAR aos demais Órgãos e m cumprimento ao que dis-
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Oec. fi2 . 127/68 ( RCNT). ·. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL· DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
1.1acapá- Ap, 20 de outubro de 1.986 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Direto r Gera l DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
OEPARTAW.ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N!! 0162/86- DETRAN-AP , 

O Diretor Geral do Departamen to de Trânsito do Amapá , no 
uso de s uas alribuições: 
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CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nº 345 de 17 de maio de 1.986 ; 

RESOLVE : suspender o direito de diri gir veículo automo
tor de qual quer categoria pel o prazo de 120 (Cento e Vin
te) dias , de acordo com o Artigo 199 , YIV, § 1º do ACNT , a 
contar da data da retenção do documento de habilitação do 
motorista JUAANDIR DE OLIVEIRA LAMARI\o , até apresentação de 
novos exames de saÚde ( Fí sico e men tal), ficando su jei to 
aos exames complementares exigidos pel a Resolução nº 564 / 
80 , no seu Ar tigo 25, ~ 2º , Anexo II , por ter infringido o 
Artigo 175, I e XVI do Reg . do CNT, deve pagar as mul tas 
correspondentes . 

COMUNICAR aos demai s Úrgãos em cumprimento ao que dis -
pÕem os Artiqos 30, II e 169 do Oec . 62 . 127/ 68 (RCNT) . 

GI\BINETE DO DIRETOR C'ERAL 00 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macapá-Ap , 20 de ou tubro de 1.986 . 

Or . RAIMUNDO D-lER~!.ONT DA SILVA 
Diretor Geral DETAAN-AP . 

SECRETAR: A DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 0163/86 - DETRAN- AP. 

O Diretor Ceml do Depart amento de rrânsito no Amapá, no 
uso de suas atr ibuições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci 
dentes de Trafego nº 310 de 18 de abril de 1.986 ; 

RESOLVE : suspender o direico de dirigir veículo automo 
tor de qual quer categoria pelo prazo de 120 (Cenlo e Vin
te) dias , de acordo con o Arligo 199 , XI V, § 1º do RCNT , a 
conta r da da La da retenção do documento de habilitação do 
motor ista PEDRG LISBOA DA COSTA, até apr esentação de novos 
exames de saÚde ( Físico e mental) , ficando suj eito aos exa 
mes complementares exigidos pela Resolução ng 564/80, ~~ 
seu Artigo 25, § 2º , Anexo II , por ter infringido o Artigo 
175, I e XVI do Reg . do CNT deve pagar as multas correspo~ 
dentes . 

COMUNICI\R aos demais Úrgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Arligos 30 , II e 169 do Oec . 62 .127/ 68 (ACNT) . 

Gl\fliNCTE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , em 
1,1acapá-Ap, 20 de outubro de 1.986 . 

Dr. RAHiUNDO 01ER".'ONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN- AP . 

SECRETARIA DE s=ouRA~ÇA PÚBLICA 
DEPARTA'.'ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA NQ 016~/86 - DETRA~-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso dw suns Jt.ribuições : 

CONSIDEHANDD o Laudo de Exame Peri ci al do Local de Aci
dentes oc Trafego n º 294 de 211 de abril de 1.986 ; 

RESOLVE : suspc~der o dirciLo ae dirLgir veículo automo
Lor de qualquer cutegaria pelo pmzo de 365 (Trezentos e 
SossonL. .. e '~inca) dias , de ucordo co'll o Arligo 199 , XI , § 
lº do RCN' , a concar oa date! da retenção do documenlo de 
tl<~bilituç:;o do motorista t.:OYSES ROCÉAIO DA SILVA, até apre 
scnlaçi.o de novos exumes de s3Úde (Físico e mental ), fica~ 
do sujeito aos exames complementares exigidos pelu Resolu= 
ção Nº ffi4/f!/J , no seu Ar ligo 25, § 2 9, Anexo II , por ter 
infringidos os Artigos 175, I , II c 181 , I do Reg . do CNT , 
deve pagar as multas correspondentes . 

COV.UI~ICAR aos demais Úrgãos em cumprimento ao que ·dis-

pÕem os Artigos 30, I I e 169 do Oec . 62 .127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPAHAME~ TO DE TRÂNSITO, em 
Macapá-.Ap , 21 de ou t ubro de 1.986 . 

Dr . RAIMUNDO D-'ERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETAJl.N- AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PQBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂ~SITO 

PORTARIA N9 0165/86 - DETAAN-AP . 

O Di retor Geral do Departamento de Trânsi t o do Amapá , no 
uso de suas atri bui ções : 

CONS~DERANOO u lduuu u., Exdln., P.,r·lcldl do lucc!l d., Aci
dentes de Trafego nº ffiO, de 27 de julho de 1.986; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Deli to de Em -
briaguez nº 1301 de 27 de jul ho de 1.986; 

RESOLVE: suspender o direi t o de dirigir veÍ culo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 365 ( Trezentos e 
Sessenta e Cinco) di as , de acordo com o Arti go 199 , II , § 
1º do RCNT, a contar da data da retenção do documen t o de 
habilitação do mo tor i sta VANOERLEI CASTILO PE~~A , até apr e 
sentação de novos exames de saÚde (físico e mental) , fica~ 
do sujei to aos exames complemen tares exigidos pel a Resol u
ção nº 564/80 , no seu Artigo 25, § 2º , Anexo II , por ter 
inf ringi dos os Artigos 175, I e l Bl , III do Reg , do CNT , 
deve pagar as multas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Úrgãos em cumprimento ao que dis -
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Dec . 62 .127/68 ('RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂM3ITO, em 
Macapá-Ap, 21 de outubro de 1.986 . 

Or . RAD/,UNOO 01EAMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA NQ 0166/86 - DETRAN-AP . 

O Diretor Gera l do Departamen to de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribuições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci-
den tes de Trafego nº 450, de 22 de j,;nho de 1.986 ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de C::~rpo de Oeli to nº ''ll30 
de 22 de junho de 1.986 ; 

RESOLVE: suspender o direito de dirigir veÍculo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 90 (Noventa) dias , 
de acordo com o Artigo 199, XIV , § 1º do RCNT, a contar oa 
da ta da retenção dq documento de habilitação do motorista 
t1iANOEL JO~O DA SILVA NETO , até apresentação de novos exa .. 
mes (físico e mental), f i cando su jeito aos exames comple 
mentares exigidos pela Resolução nº 364/80, no seu Ar t i go 
25, § 2º , Anexo II, por ter infringijo o Artigo 175, I e 
XVI do Reg . do CNT , deve·pagar as multas corr espondentes . 

CC1WJIHCAR aos demais Úrgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIREl DA GERAL DO DEPAR fAMENTO DE TRÂM3ITO , em 
Macapá-Ap, 20 de outubro de ;t. .986 . 

Or . RAIMUNDO D-iEA~.~DNT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTA'.~ENTO DE TRÂ~ISITO 

PffiTARI.A Nº 0169/86 - DETAAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsi to do Amapá , no 
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uso de suas atribui ções : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
den tes de Trafego n2 993 de 07 de agosto de 1.986; 

CONSiqERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito nº 1529 
de 07 de agosto de 1.986 ; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo d~ 365(Trezentos e 
Sessenta e Cinco) dias, de acordo com ~ Artigo 199, XI V, § 
12 do RCNT, a contar da data da retenção do documento de 
habiliração do motorista JOSIMAR DA SILVA MORAES, até ap re 
sentação de novos exames de saúde (fisico e mental), fica~ 
do sujeito aos exames complementares exigidos pela Resolu
ção nº 564/80 , no seu Artigo 25, § 22 , Anexo II, por ter 
infringido o Artigo 175 , I do Reg . do CNT, deye pagar a 
multa corr~opondente. 

CQMUNICAR aos demais Úrgãos em cumprimento ao que di s
pÕem os Artigos· 30, II e 169 do Oec . 62.127/68 (RCNT) . 

GABI NETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macapá- Ap , 03 de novembro de 1.986 . 

Dr . RAIMLNOD CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGJRANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 0170/86 ~ DETRAN-AP, 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atribuiçÕes: 

CONSIDERANDO o LaJdo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nº 713 de 20 de setembro qe 1 .986; 

RESOLVE : suspender o direito de di rigir veículo au tomo
tor de qualquer categoria pel o prazo de 90 (Noventa) dias , 
de acor do com o Artigo 199, XIV, § 12 do RCNT, a con tar da 
data da retenção do documento de habilitação do mo torista 
J OSt LOURIVAL DE SOUZA MONTEIRO, até apresentação de novos 
exames de saúde (fi sico e mental), ficando sujei t o aos exa 
mes complementares exigidos pela Resolução n2 564/80, n~ 
seu Artigo 251 § 22, Anexo II, por ter infringidos os Arti 
gos 175, I , VII , VIII "c" e 181, IV do Reg . do CNT , dev; 
pagar a s multas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Úrgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os ~tigos 30 , II e 169 do Oec . 62.127/68 (RCNT) . 

GABINETE 00 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSI TO, em 
Macapá-Ap, 03 de novembro de 1.986 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral OETRAN-AP , 

SEffiETARIA DE SEGJRANÇA PúBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 0171/86 - OETRAN- AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas a tribuiçÕes: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego n2 706 de 14 de setembro de 1.986; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veículo automo
tor de .qual quer categoria pelo prazo de 90 (Noventa) dias, 
de acordo com·o Artigo 199, XIV, § 12 do ~CNT , a contar da 
data da retenção do documento de habili tação do mo torista 
METON JUCÁ JUNIOR, a té apresentação de novos exames de saú 
de (físico e mental) , ficando sujeito aos exames complem·e~ 
. tares exigidos pela Resolução n~ 564/80, no seu Ar tigo 25~ 
§ 22 , Anexo II , por tér i nf ringidos os Artigos 175, I, VII 
e 181, VI do Reg . do CNT , deve pagar as multas correspon -
dentes . 

CU~UNICAR aos demais Úrgãos em cumprimento ~a · que dis
pÕem os Arti gos 30, II e 169 do Dec . 62 . 127/68 (~CNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITD,em 
Macapá- Ap , 03 de novembro de 1 .986 . 

Dr . RAIMUNDO 01ERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGJRANÇA PúBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 0172/86- DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsi to do Amapá, no 
uso de suas atribuições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
den tes de Trafego n2 711 de 27 de setembro de 1.986 ; 

RESOLVE: suspender o direito de dirigir veículo automo
tor de qualquer cateçoria pelo prazo de 60 (Sessenta) dias 
de acordo com o ArtigJ 199 , XIV, § 12 do RCNT, a contar da 
data da retenção do documento de habilitação do motoris ta 
FRANCISCO LOPES DA SILVA, a té apresentação de novos exames 
de saÚde ( físico e mental) , ficando sujei to aos e:<ames com 
plementares exigidos pela Resolução n2 564/80, no seu Arti 
go 25, § 22 , Anexo II, por ter infringudos os Ar tigos 175~ 
I, VII e 181 , VI · do Reg . do CNT , deve pagar as multas cor
respondentes . 

COMUNICAR ads oemais Úrgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITD ,em 
Macapá-Ap, D3 de novembro de 1.986 . 

Dr. RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral OETRAN-AP. 

CARTÓRIO DE.REGISTRO CIVIL 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Vila Maia, Santana .. Co-
marca de Macapá, TerritÓrio Federal do Amapá, República 
Federativa do Brasi l, faz saber que pretendem se casar 
EDUARDO PEREIRA DA SILVA e IRENE AMARAL . 

Ele é filho de Raimundo Nunes da Silva e de Luzia Pe -
reira da Silva. 

Ela é filha de Barbara Amaral. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro acuse-os na forma da lei . 

Santana-Ap, 19 de Novembro de 1986 . 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do CartÓrio Civi l desta Comarca de Macapá -
TFA, RepÚblica Federa tiva do Brasil, faz saber que preten
dem se casar: JOSÉ E:RIVAN COELHO DOS SANTOS com ANTONIO 
TAVARES GOMES. 

EJe é filho de Carmem Coelho dos Santos . 

El a é filha de Maria de Nazaré Tavares Gomes 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os ini ba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei . 

Macapá , 21 de Novembro de 1. 986. 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Subst i tu ta 


	

